Prefeitura Municipal de Vitéria
Estado do Espirito Santo

OF.GAB/389 Vitéria, 25 de junho de 2026

Senhor
Anderson Goggi Rodrigues
Presidente da Cémara Municipal de Vitéria

Nesta

Assunto: Sancgao

Senhor Presidente,

Sancionei na Lei n° 10.358, o Autdgrafo de

n® 12.108/2026, referente ao Projeto de Lei n°® 218/2023, de autoria

da Vereadora Karla Coser.

Cristhine Samorini
Prefeita Municipal

Ref.Proc. 4939596/2026
Ref.Proc. 11418/2023-CMV/DEL
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SECRETARIA DE GOVERNO

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
DE VITORIA

pe: 4G 7 Q6 7 2026

Prefeitura Municipal de Vitéria
Estado do Espirito Santo RUBRICA

LEI N° 10.358

Denomina '"Lula Rocha" o Centro
de Referéncia da Juventude
(CRJ) , localizado na Av.
Vitéria, 1320- Ilha de Santa
Maria e da outras providéncias.

A Prefeita Municipal de Vitdéria, Capital do
Estado do Espirito Santo, faco saber que a Cémara Municipal
aprovou e eu sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei

Orgédnica do Municipio de Vitdéria, a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica denominado “Lula Rocha” o
Centro de Referéncia da Juventude (CRJ), bem publico municipal,
localizado na Avenida Vitéria, 1320, Ilha de Santa Maria, CEP:
29051-040.

Art. 2°. Compete & administracdo o servigo
de emplacamento do bem publico municipal na forma do Art. 49, §

1° da Lei Municipal n° 6.080/2003.

Art.3 °. Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicacgédo.

Palacio Jerdénimo Monteir em 25 de junho de 2026
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